INDICAÇÃO N.º  1163   , DE 2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Geraldo Rodrigues Alckmin Filho, que determine providências visando à agilização do processo de anexação da Associação dos Funcionários da FAENQUIL-AFFA- à Universidade de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Associação dos Funcionários da Faenquil-AFFA é uma associação sem fins lucrativos, a qual reúne cerca de 320 associados, dentre os quais existem funcionários da ativa e aposentados, além de alunos bolsistas da Faculdade de Engenharia Química de Lorena-Faenquil. A sua sede é em Lorena, em uma sala situada no Campus I da Faenquil.

A referida Associação foi fundada em 20 de janeiro de 1992 com as seguintes finalidades:

· propor e implementar medidas no interesse de seus associados, bem como zelar pela defesa de seus direitos, representando-os, onde e quando necessário;

· incentivar e proporcionar o aprimoramento cultural, desportivo e social de seus associados;

· estabelecer e firmar acordos, convênios, contratos com entidades de direito público ou privado, ou cooperativas de serviços médico-hospitalares;

· formar fundos e caixa de assistência entre os associados;

· criar grupos de cooperação  mútua para benefício de seus sócios.

Diante da relevância do papel desempenhado por esta Associação, a mesma foi declarada de utilidade pública em 14 de setembro de 1994 pela Lei Municipal n.º 2.153/94.

Ocorre que, atualmente, a situação de muitos dos funcionários da FAENQUIL, que há quase uma década estão sem receber qualquer tipo de promoção, é de desânimo e desesperança, em função da ausência de perspectivas de ascensão profissional, melhoria salarial e de um plano de carreira. A cada dia que passa a situação fica ainda mais difícil, pois estão sem receber o índice de reposição salarial do CRUESP há mais de um ano.

Por todos os motivos elencados, a reivindicação dos funcionários da FAENQUIL, devido à falta de índices do CRUESP, é no sentido de que o valor correspondente aos atrasos, aproximadamente, 20,8%, possa ser pago de imediato após a encampação, a fim de aliviar o quadro crítico em que se encontram alguns servidores. Pleiteiam, ainda, que o índice CRUESP retorne o mais breve possível, continuando a fazer parte dos direitos contemplados pela Faenquil, conforme prescreve o artigo 252, parágrafo único, da Constituição do Estado de São Paulo, conferindo aos Institutos Isolados – FAENQUIL, FAMEMA e a FAMERP- os mesmos direitos das Universidades 

Estaduais Paulistas – USP, UNICAMP e UNESP, entretanto, isso não vem acontecendo.

Frente a tais considerações, requeremos o devido encaminhamento desta indicação para que as solicitações ora feitas possam ser atendidas.

Sala das Sessões, em

Jamil Murad                         Nivaldo Santana

Deputado Estadual               Deputado Estadual

Líder do PCdoB                    PCdoB
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